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Edital de Convocação para o Procedimento de Verificação Documental Complementar para Pessoas Quilombolas 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, doravante denominada HU Brasil, no uso 

de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos candidatos inscritos para concorrer às vagas destinadas 

às pessoas quilombolas para a realização do Procedimento de Confirmação Complementar à Autodeclaração para 

Pessoas Quilombolas, de acordo com o disposto no Edital nº 02/2026 e neste Edital de Convocação. 

1. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR  

1.1. Ficam convocadas as pessoas candidatas listadas no Anexo I deste Edital para a realização do Procedimento de 

Verificação Documental Complementar para Pessoas Quilombolas.  

1.2. Para efeitos da na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, no Decreto nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e na 

Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025, do Ministério da Gestão e de Inovação 

em Serviços Públicos, do Ministério da Igualdade Racial e do Ministério dos Povos Indígenas, poderão concorrer às 

vagas reservadas a pessoas candidatas quilombolas aqueles pertencentes a grupo étnico-racial, segundo critérios 

de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotada de relações territoriais específicas, com presunção de 

ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.  

1.3. O Procedimento de Verificação Documental Complementar para Pessoas Quilombolas tem por finalidade 

verificar a veracidade das informações prestadas pelas pessoas candidatas no ato da inscrição e proferir parecer 

definitivo a respeito da confirmação como pessoa quilombola.  

1.4. O procedimento será realizado por comissão constituída por pessoas de notório saber na área, composta 

majoritariamente por quilombolas, por meio da análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico 

da pessoa candidata, mediante apresentação de:  

I - Documento de identificação original;  

II- Declaração que comprova o seu pertencimento étnico, assinada por 3 (três) lideranças ligadas à associação da 

comunidade, nos moldes do art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; e  

III- Certificação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual a pessoa 

candidata pertence. 

1.5. Para que participe do procedimento de verificação documental complementar, as pessoas candidatas deverão 

acessar o link específico disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/ebserh26 e 

realizar o envio da documentação comprobatória indicada no subitem 1.4 deste Edital entre os dias 4 e 7 de maio 

de 2026.  

1.5.1. Não haverá, em hipótese alguma, a possibilidade de envio da documentação comprobatória em data ou meio 

distintos dos estabelecidos neste Edital.  

1.5.2. O envio da imagem legível da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva da pessoa 

candidata. A Fundação Getulio Vargas não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 

desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 

comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.  

https://conhecimento.fgv.br/concursos/ebserh26
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1.5.3. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos JPG, JPEG, PNG e PDF, cujo tamanho não 

exceda 5 MB. A pessoa candidata deverá observar as demais orientações contidas no link específico para efetuar o 

envio da documentação.  

1.5.4. A pessoa candidata deverá manter sob os seus cuidados os documentos originais citados no subitem 1.4 deste 

Edital. Caso seja solicitado pela Fundação Getulio Vargas ou pela HU Brasil, a pessoa candidata deverá apresentar 

a documentação original, para a confirmação da veracidade das informações.  

1.5.5. A imagem da documentação apresentada terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento.  

1.6. A comissão responsável pelo procedimento de verificação documental complementar será composta por 3 

(três) integrantes e deliberará, por maioria, a partir de parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pela 

pessoa candidata.  

1.6.1. Os currículos das pessoas integrantes da comissão serão disponibilizados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/ebserh26, sem a divulgação de seus nomes.  

1.6.2. As pessoas integrantes da comissão de verificação documental complementar assinarão um termo de 

confidencialidade sobre as informações pessoais das pessoas candidatas a que tiverem acesso durante o 

procedimento de verificação.  

1.7. Será considerada como quilombola a pessoa candidata que assim for reconhecida pela maioria dos membros 

presentes da comissão mencionada no subitem 1.6.  

1.8. As deliberações da comissão de verificação documental complementar terão validade apenas para esse 

Concurso Público, não servindo para outras finalidades.  

1.8.1. O teor do parecer decisório será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011.  

1.9. O resultado do procedimento de atribuição identitária autodeclarada será publicado na página 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/ebserh26, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acompanhar a 

publicação e tomar ciência do seu conteúdo.  

1.9.1. Após a divulgação do resultado do procedimento, poderá a pessoa candidata interpor recurso contra o 

parecer da comissão que concluir pela não atribuição identitária autodeclarada no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 

serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação da lista, mediante requerimento feito à 

Fundação Getulio Vargas pelo endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/ebserh26.  

1.10. A comissão recursal será composta por 3 (três) pessoas integrantes, distintas das que participaram da 

comissão de verificação documental complementar emissora do parecer.  

1.11. As decisões da comissão recursal deverão considerar os documentos apresentados pela pessoa candidata, o 

parecer decisório emitido pela comissão de verificação documental complementar e o conteúdo do recurso 

interposto.  
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1.12. O resultado definitivo do procedimento da atribuição identitária autodeclarada será publicado na página 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/ebserh26, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acompanhar 

sua publicação e tomar ciência do seu conteúdo.  

1.12.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.  

1.13. Na hipótese de desconformidade documental, a pessoa candidata poderá participar do certame pela ampla 

concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota suficiente para prosseguir nas demais 

fases. 

 

 

 

 

Arthur Chioro  

Presidente da HU Brasil 
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ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

CARGO INSCRIÇÃO NOME 

MÉDICO - 40 HORAS 481002442 Daniel Martins Correia 

MÉDICO - PEDIATRIA 481013894 Débora Alves Silva 

MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 481019679 Klinger Castro De Almeida 

MÉDICO - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 481012233 Lauro Gomes De Macedo 

 


